
 

Processo nº 373.081/2018      Licitação:  Pregão Eletrônico n° 68/2021 
Contrato n° 2022/091.1 

OBJETO Prestação de serviço de instalação de sistema de detecção e alarme de incêndio para 
Câmara dos Deputados. 

 
CONTRATANTE: 
Denominação/Nome por extenso: 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CNPJ/MF: 
00.530.352/0001-59 
Endereço: 
PÇ DOS TRÊS PODERES S/N. ED ANEXO 13º ANDAR – PLANO PILOTO 
Cidade: 
BRASÍLIA  

UF: 
DF 

CEP: 
70.160-900 

Nome do Signatário: 
MAURO LIMEIRA MENA BARRETO   
Cargo/Função: 
DIRETOR ADMINISTRATIVO  

 
CONTRATADA: 
Denominação/Nome por extenso: 
ENGEMIL ENGENHARIA, EMPREENDIMENTOS, MANUTENÇÃO E INSTALAÇÕE 

CNPJ/MF: 
04.768.702/0001-70 
Endereço: 
CRS 503 BLOCO B LOJA 05 - PARTE SUPERIOR A - ASA SUL 
Cidade:  
BRASILIA 

UF: 
DF 

CEP: 
70.331-520 

Nome do Signatário: 
MATHEUS ANTÔNIO MILITÃO DE MENEZES 
Cargo 
REPRESENTANTE LEGAL 

DADOS DO CONTRATO 

Data da Proposta 
27/04/2022 

Data de assinatura 
 22/06/23 

Data de vigência 
18/07/2022 a 17/12/2025 

Preço: R$ 8.095.998,39 (oito milhões, noventa e cinco 
mil, novecentos e noventa e oito reais e trinta e nove 
centavos) 

Valor da Garantia: R$ 404.799,92 ( quatrocentos e 
quatro mil, setecentos e noventa e nove reais e 
noventa e dois centavos ) 

Nota(s) de Empenho: 2022NE001007 
 

As partes, acima identificadas acordam em celebrar o presente Contrato, em conformidade com o 
processo em referência, com as disposições contidas na Lei n. 8.666, de 21/6/93, e alterações posteriores, 
daqui por diante denominada simplesmente LEI, na Lei n. 10.520, de 17/7/02, no Regulamento dos 
Procedimentos Licitatórios da Câmara dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa n. 80, de 7/6/01, publicado 
no D.O.U. de 5/7/01, doravante denominado simplesmente REGULAMENTO, e com o Edital da licitação acima 
referenciada, daqui por diante denominado EDITAL, e seus Anexos, observadas as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

 
 
 
 
 



 

 
  O presente aditivo decorre da supressão de aproximadamente 15,27% 
(quinze inteiros e vinte e sete centésimos por cento) do valor originalmente contratado, 
correspondente a R$ 1.458.550,06 (um milhão, quatrocentos e cinquenta e oito mil, 
quinhentos e cinquenta reais e seis centavos), com amparo no §1º do Art.65 da Lei 
8.666/93, c/c o §1º do Art.113 do Regulamento dos Procedimentos Licitatórios da Câmara 
dos Deputados, aprovado pelo Ato da Mesa nº 80/01. 
  O contrato ora aditado, com sua numeração alterada para 2022/072.1, passa 
a vigorar com sua redação modificada na Folha de Rosto e nas seguintes cláusulas: 
 
“........................................................................................................................................... 
 
 
1. DO OBJETO E DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
1.1. O objeto do presente contrato é a prestação de serviço de instalação de sistema de 
detecção e alarme de incêndio para o Edifício Anexo II e de sistema de combate a 
incêndio para os Edifícios Anexo II e Anexo III da CONTRATANTE, compreendendo 
serviços civis, de arquitetura, instalações elétricas, eletrônicas e mecânicas, testes e 
garantia de funcionamento pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com as 
quantidades e especificações técnicas descritas no EDITAL de Retificação Consolidado 
e nas demais exigências e condições expressas no referido instrumento e neste Contrato, 
observadas as quantidades descritas em seu Anexo I. 
1.2. Fazem parte do presente Contrato, para todos os efeitos: 

a) Edital de Retificação Consolidado do Pregão Eletrônico n. 68/21 e seus 
Anexos; 
b) Ata da Sessão Pública do Pregão Eletrônico n. 68/21; 
c) Proposta da CONTRATADA. 
 
 

............................................................................................................................................. 
 
14. DO PAGAMENTO 
14.1. O objeto aceito pela CONTRATANTE será pago em parcelas, a cada 30 (trinta) 
dias, conforme o cronograma físico-financeiro referido no Anexo II a este Contrato e as 
medições dos serviços executados e recebidos, não se admitindo o pagamento antecipado 
sob qualquer pretexto. 
14.1.1. O pagamento de cada parcela será feito por meio de depósito em conta corrente 
da CONTRATADA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura discriminada, emitida no mês subsequente ao da medição após atestação 
pelo Órgão Responsável. 
14.1.2. Esse prazo poderá ser reduzido, a critério do Órgão Responsável, desde que 
formal e motivadamente solicitado pela CONTRATADA. 



 

14.1.3. Somente poderão ser considerados, para efeito de medição e pagamento, os 
serviços efetivamente executados pela CONTRATADA e aprovados pela Fiscalização, 
respeitada a rigorosa correspondência com o projeto e suas eventuais modificações 
expressa e previamente aprovadas pela CONTRATANTE. 
14.1.4. A medição de serviços será baseada em relatórios periódicos elaborados pela 
CONTRATADA, contendo levantamentos, cálculos e gráficos necessários à 
discriminação e determinação das quantidades dos serviços efetivamente executados. 
14.1.5. A discriminação e a quantificação dos serviços considerados na medição 
deverão respeitar rigorosamente a planilha de orçamento constante do Anexo n. 4 ao 
EDITAL e os critérios de medição expressos nas especificações dos serviços constantes 
no Anexo n. 1-A ao EDITAL. Eventuais dúvidas quanto aos critérios de medição serão 
sanadas pela Fiscalização. 
14.1.6. Para o caso de equipamentos elétricos, eletrônicos e/ou de combate a incêndio, 
quando não indicado o critério de medição na sua especificação, será adotado o seguinte 
procedimento: 

a) medição de 70% do seu respectivo preço unitário quando instalado 
conforme projeto;  

b) medição de 30% do seu respectivo preço unitário após comissionamento, 
startup e teste. 

14.1.7. A medição dos serviços referentes à Administração Local (item 6 da planilha 
do Anexo n. 4 ao EDITAL) será parcelada e efetuada de forma proporcional ao 
percentual de serviços efetivamente executados, conforme descrito a seguir: 

c) o valor total a ser pago de “Administração Local” em cada medição será 
igual ao produto do valor total do item 6 da planilha do Anexo n. 4 
(Administração local) ao EDITAL pelo quociente entre o valor total a ser 
pago pelos itens executados na medição e o valor total previsto para todos 
os itens do cronograma, com exceção do item 6; 

d) caso haja divergência entre quantitativos estimados na planilha de referência 
e executados, sem que haja alteração do objeto, a CONTRATADA receberá 
o valor integral previsto para “Administração Local”. O ajuste da eventual 
diferença será feito na última medição; 

e) no caso de antecipação do prazo previsto no cronograma, o valor estimado 
de “Administração Local” será integralmente pago à CONTRATADA. No 
caso de atraso na execução do cronograma por responsabilidade da 
CONTRATADA, não caberá qualquer complementação dos valores 
referentes à “Administração Local”. 

14.1.8. A verificação dos serviços executados será efetuada pela CONTRATANTE ao 
trigésimo dia de cada período de medição, obtendo-se a fração do total efetivamente 
executada no intervalo temporal que lhe diz respeito. 
14.1.9. As medições serão conferidas in loco pela CONTRATANTE, tendo como base 
os documentos apresentados pela CONTRATADA, nos quais serão informados os 
serviços concluídos até aquele momento, descontados os já aferidos e pagos em etapas 
anteriores. 



 

14.1.10. Os documentos citados são planilhas, gráficos, desenhos, fotografias e todos os 
demais elementos de convicção que se entendam necessários para a adequada 
comprovação e compreensão quanto aos serviços executados no período. 
14.1.11. Em cada medição, somente serão aceitas e pagas as quantidades de serviços 
concluídos e considerados compatíveis com as especificações previstas neste Contrato. 
14.1.12. A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados 
na nota fiscal/fatura.  
14.2. A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada do Certificado de Regularidade do 
FGTS (CRF), da Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais 
e à Dívida Ativa da União (CND) e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), todos dentro dos prazos de validade neles expressos. 
14.3. O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite 
do objeto e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista 
apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por último. 
14.3.1. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos 
moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), calculados diariamente em 
regime de juros simples, conforme a seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Na qual: 
EM = Encargos Moratórios devidos; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
                     I =__i__          I = _6/100_       I = 0,00016438 
                           365                    365 
em que i = taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano). 

14.3.1.1. Os encargos moratórios devidos serão incluídos na fatura do mês seguinte ao da 
ocorrência. 

14.4. Quando aplicável, o pagamento efetuado pela CONTRATANTE estará sujeito às 
retenções de que tratam o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com redação dada pela Lei 
n. 9.711, de 1998 e Lei n. 11.933, de 2009, além das previstas no artigo 64 da Lei n. 
9.430, de 1996 e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos. 
14.5. Estando a CONTRATADA isenta das retenções referidas no item anterior, a 
comprovação deverá ser anexada à respectiva fatura. 
14.6. As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234, de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes 
ao Imposto de Renda e às contribuições administradas pela Secretaria Especial da 
Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) 
vias, assinadas pelo seu representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido 
documento normativo. 
14.7. Mediante solicitação formal e justificada da CONTRATADA, a 
CONTRATANTE poderá autorizar o pagamento de materiais e equipamentos 



 

adequadamente depositados no canteiro, desde que aceitos definitivamente pelo Órgão 
Responsável. 
14.7.1. A solicitação deve estar obrigatoriamente acompanhada da respectiva e 
detalhada composição de custos de todos os itens atingidos pelo pleito, inclusive Nota 
Fiscal, de forma a demonstrar sua compatibilidade com as melhores práticas da 
engenharia de orçamentos, com os preços unitários propostos pela CONTRATADA na 
licitação e com o mercado da construção civil. 
14.7.2. O pagamento indicado neste item 14.7 abrangerá apenas os valores de insumos 
(material/equipamento entregue) cuja quitação somente ocorrerá com a adequada 
incorporação dos materiais. 
14.7.3. A autorização de pagamento de material ou equipamento está vinculada à 
prestação de garantia adicional à já depositada por ocasião da assinatura deste Contrato, 
tendo como valor mínimo o preço total do material/equipamento em questão, nos termos 
do art. 56, § 5º, da Lei 8.666, de 1993. 
14.7.4. A vigência da garantia adicional deverá ser igual à da garantia prestada da 
assinatura deste Contrato. 
14.7.5. Uma vez autorizado o pagamento, os materiais e equipamentos passarão 
automaticamente ao patrimônio da União e não poderão ser retirados do canteiro, 
alienados ou utilizados como garantia pela CONTRATADA, que se constituirá em fiel 
depositária destes. 
14.7.6. O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contado a partir 
do aceite definitivo do material/equipamento e da comprovação da regularidade da 
documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer por 
último. 
14.7.7. Pelo fato de o cronograma físico-financeiro ser um cronograma que considera 
serviços executados, o valor pago à CONTRATADA referente a materiais e/ou 
equipamentos depositados no canteiro em etapa anterior à que originalmente prevê a 
instalação deles em conformidade com o estabelecido neste subitem não será 
considerado, para efeito de medição, execução financeira pertinente a essa etapa; não 
contará, portanto, para a integralização do valor financeiro executado nessa etapa. 
Todavia, esse valor será considerado, para efeito de medição, execução financeira 
pertinente à etapa que originalmente prevê a instalação dos materiais e/ou equipamentos.  
14.7.8. A autorização de pagamento de que trata este item não abrange materiais e 
equipamentos: 

a) fora do canteiro; 
b) perecíveis; 
c) de difícil quantificação e/ou controle; e/ou   
d) de pouca relevância econômica para este Contrato. 

...........................................................................................................................................” 
 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições que não tenham sido 

expressamente alteradas por este Aditivo. 



 

E por estarem assim de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 
(duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 
 

Brasília, 22 de junho de 2023. 
 

Pela CONTRATANTE:        Pela CONTRATADA: 
 
 

 
Mauro Limeira Mena Barreto    Matheus Antônio Militão de Menezes     
Diretor Administrativo                          Representante Legal 

 
 



 

 
 

ANEXO I – DAS QUANTIDADES  
 
 
 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

ANEXO II– CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 
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